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SOLICITACAO DE PARECERJURIDICO N‘-’. so/2025

Navirai, 23 de outubro de 2025.

A0 Senhor: Eigo Brasii Pavfi o de Arruda

Assessor Juridico da NAVIRMPREV

Assunto: Pedido de Parecer Juridico — Dispensa Eletrénica n9 009/2025

Senhor Assessor Juridico,

Encaminho a Vossa Senhoria os autos referentes a Dispensa Eletrénica n‘—’ 009/2025,

Processo Administrative n9. 011/2025, que tem por objeto a Aquisigéio de bandeiras oficiais,

mastros e porta bandeira, para atender as necessidades da Previdéncia Social dos

Servidores Pdblicos do Municipio de Navirai - Naviraiprev, conforme Termo de Referéncia

(Anexo I).

So|icita—se a anélise da refericla minuta, com emissao de parecer juridico prévio, nos

termos do art. 53, inciso l da Lei n9 14.133/2021, considerando:

1. A conformidade do aviso com os dispositivos legais pertinentes a contratagéo direta por

dispensa de iicitagfio, especialmente os artigos 72 a 75 da Nova Lei de Licitagfies e Contratos;

2. A regularidade da forma etetronica do certame, conforme disciplinado nos §§ 19 e 29 do

art. 75, e a observéncia aos principios da legalidade, publicidade, eficiéncia, isonomia e

selegao da proposta mais vantajosa para a Administragao;

3. A compatibilidade da minuta com as exigéncias formats previstas no Manual do E-SFINGE

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul {TCE/MS), especialmente quanto ao

conteodo minimo do aviso e a estrutura documentai exigida para envio e registro no sistema;

4. A suficiéncia das informagoes constantes no documento quanto aos critérios de
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julgamento, condigfies de participagfio, prazos, procedimentos de impugnagéo, recursos e

demais regras aplicéveis;

5. A clareza e coeréncia da minuta no tocante as vedagfies Iegais, critérios de

sustentabilidade, disposigfies sobre sangfies administrativas, homologagéo e formalizagéo

contratual.

Solicita-se especial atengéo a forma de divuigagéo e ao modo de disputa, bem como a

justificativa da escolha da modalidacle com base no valor estimado e a fundamentagéo

técnica constante nos anexos do processo {ETP, Termo de Referéncia, Mapa Comparative cie

Pregos e Minuta Contratual).

A emissfio deste parecer juridico é condigfio indispensével para prosseguimento do

processo, conforme previsto no art. 53, §1‘-‘ da Lei n9 14.133/2021 e exigido para

aiimentagao do sistema E—SFlNGE/TCE-MS.

Sem mais, aguardo a manifestagaojuridica para dar continuidade ao certame.

“ _
cvy/~..——aK_____

GEISI E BATISTA PRATES

Agente de Contratagfi o

Axgaga Amélljgkuda , ‘W0 — Telefone {G67} 3461-2999 - Cep 19947-1 28 - e-mail:

naviraiprev@naviraiprev.ms.gov.br
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PARECER JURIDICO

objeto

Trata-se de enoaminhamento dos autos de

Processo Administrative 011/2025, Dispensa por Lirnite 00'3!2025, para parecer
juridico, por parte da Agente de Contratagao da Naviraiprev, Sra. Geisiane Batista

Prates, quanto legalidade na aquisigao de bandeiras ofioiais, mastros e porta

bandeiras para atender a Previdéncia Social dos Servidores Ptrblicos do Municipio

de Navirai/MS - Naviraiprev, conforme anexos Dooumento de Formaiizagao de

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referéncia e Minuta de Aviso de

Dispensa de Licitagéo.

Fundamentagéo

1 — lniciaimente, importante iembrar que em regra

toda prestagao de servigo ou fornecimento de produtos para orgaos pfzbiicos

devem preceder de lioitagao, assim estabeiecendo o inciso XXI, do art 37, da

Constituigao Federai: _
"XX! - ressalvados os casos especificados na legislagéo, as obras, servigos,

compras e alienagfies serao contratados mediante processo de licitagfio publica

que assegure iguaidade de condigées a todos os concorrentes, corn cléusulas

que estabelegam obrigagées de pagamento, mantidas as condigées efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitiré as exigéncias de

qualificagéo técnica e econémica indispenséveis a garantia do cumprimento das

obrigat;-fies.”

2 — Todavia, considerando que ioda regra

comporta excegao, ha hipoteses, Iegalmente previstas, em que é possivel

dispensar o certame pubiico, a exempio da previsao contida no inciso II, do art 75,

da Lei 14.133902}, que assim prescreve:
“Art. 75. E dispensével a licitagfioz
I! - para contratagfio que envolva valores inferiores a Rs 50.000,U0 {cinquenta mil

reais), no case de outros servigos e comprasf’

3 — Outrossim, no case em baila trata-se de

aquisioao de material permanente consistentes em bandeiras oficiais, mastros e

porta bandeiras; cujo prego médio total e de R$-6820,44. podencio, em tese, ser

contratado mediante dispensa de licitagao.
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4 — De outra banda, interessante registrar que a

pretensa contratagéo de servigo ou compra deve ser preferencialmente precedida

do divuigagéo no sitio eletrénico da contratante, peio prazo minimo do trés dias

ijteis, possibilitando aos interessados ofertarem seus servigos ou produtos, assim

estabelecendo 0 § 3°, do mesmo art. 75, da Lei 1413332021:
“§ 3° As contratagées de que tratam os incisos I e I! do caput deste artigo serfio

preferencialmente precedidas de divulgagéo de aviso em sitio eietrénico oficial,

pelo prazo minimo de 3 (trés) dias flteis, com a especificagéo do objeto

pretendido e com a manifestagéo de interesse da Administragéo em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser seiecionada a

proposta mais vantajosa.”

5 — Assim, referida contratagéo pode ser feita sem

licitaoéo, preferindo a empresa que apresentar menor prego por item, nos termos

do presente procedimento administrativo, jé que justificada a dispensa no boio do

processo.

Concluséo

Face ao exposto, entendo estar revestida de

Iegalidade a aquisigéo de bandeiras oficiais, mastros e porta bandeiras, para

atender necessidade da Previdéncia Social dos Servidores Pfzblicos do Municipio

de Navirai/MS, conforme Termo de Referéncia, dispensando-se a oostumeira

licitagéo, haja vista 0 pregzo assirn permitir.

E o parecer.
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